
 

 

AOS PREZADOS 

SR(A) PREGOEIRO(A) E EQUIPE/ COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS DO MRE 

 

REF.: PREGÃO ELETRÕNICO Nº 3/2023 (UASG – 240013) 

 

 

PISOS CARPETES PERSIANAS FORROS COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 22.562.362/0001-09, 

sediada no SCLN 411 Bloco C Loja 10, Bairro Asa Norte, Cidade de Brasília no Distrito 

Federal, por intermédio  de seu representante legal o Sr Francisco de Assis Benvento, CPF nº 

047.043.548-81 e RG nº 679620, vem respeitosamente na presença de V.Sa, em tempo hábil 

com fulcro nas legislações vigentes (em especial a NLLC nº 14.133/21), a fim interpor 

RECURSO, contra a decisão do Sr(a) Pregoeiro(a) em aceitar a proposta e habilitar a 

empresa “CONSTRUTORA DINIZ ALMEIDA LTDA”, inscrita sob o CNPJ nº 

02.270.280/0001-83, no que tange ao grupo 1 do referido pregão. 

 

I – DO RESUMO DOS FATOS E DAS RAZÕES DE RECURSO 

 

A COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS DO MRE, tornou 

pública a realização de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico do tipo MENOR PREÇO, 

objetivando a “Aquisição de carpete em manta e perfil metálico para piso semiflexível, 

incluindo os serviços de remoção do carpete existente e a instalação do novo carpete, e 

aquisição de tapete tipo passadeira, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Edital e seus anexos. 

A empresa PISOS CARPETES PERSIANAS FORROS COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA, sagrou-se vencedora da fase de lances para Grupo 01 e neste momento, 

conforme exigência do Edital, procedeu o envio da amostra, conforme detalhado na proposta 

e em campo no sistema, à saber: Carpete Marca Belgotex, Modelo Westminster, que era o 

mais similar ao solicitado, sendo inclusive tal marca referenciada no TR como aceitável. 



 

 

Não obstante, após a análise das amostras, foi registrado, no sistema e em chat, a 

decisão do órgão, na qual houve a desclassificação da proposta da referida empresa, tendo em 

vista que a amostra não era compatível com o solicitado. 

Procedeu-se então a convocação da segunda colocada, a empresa JETCA 

EMPREENDIMENTO LTDA, CNPJ nº 19.438.855/0001-27, que deixou de apresentar a 

amostra e foi desclassificada.  

Desta forma, foi convocada a empresa CONSTRUTORA DINIZ ALMEIDA 

LTDA, para apresentação de proposta e o envio da amostra. No momento da entrega da 

proposta e das amostras tem início a ocorrência de quebra do princípio da segurança jurídica, 

uma vez que era legalmente esperada a desclassificação da proposta da empresa 

“CONSTRUTORA DINIZ ALMEIDA LTDA” tendo em vista que em campo próprio do 

sistema Comprasgov, a mesma havia ofertado a mesma marca do carpete (Belgotex – 

Westminster) outrora apresentado pela empresa PISOS CARPETES PERSIANAS FORROS 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA e que fora desclassificado pela amostra não atender ao 

solicitado. 

Porém, para a estranheza desta recorrente, não houve a desclassificação da 

proposta, bem como ainda abriu-se o prazo para a apresentação de amostra. Posteriormente, 

foi aberto aos demais licitantes que acompanhassem a abertura das amostras, a qual 

tempestivamente acompanhamos e verificamos que a empresa “CONSTRUTORA DINIZ 

ALMEIDA LTDA” havia mudado o produto ofertado em sua proposta e apresentado amostra 

da marca Avanti, sem nenhuma justificativa plausível, se não o ganho de vantagem indevida, 

em vistas que o produto inicialmente ofertado pelo mesmo seria também desclassificado. 

Posteriormente procedida a aceitação da proposta e habilitação da referida empresa.  

 

II – DAS IRREGULARIDADES 

Conforme detalhado acima, infere-se que houve a desconsideração de vários 

princípios legais, detalhados abaixo: 

 



 

 

2.1. Desconsideração do princípio legal da motivação, da vinculação ao edital, do 

julgamento objetivo e da segurança jurídica: 

Tais princípios não foram considerados durante o julgamento da proposta da 

empresa “CONSTRUTORA DINIZ ALMEIDA LTDA”, uma vez que a mesma ofertou nova 

proposta, posteriormente a abertura da sessão pública, situação essa vedada perante o Edital e 

as Leis em vigor.  

Em especial, quanto aos itens do Edital, que preveem que no momento de 

cadastro da proposta no sistema, caso mantida até a abertura da fase de lances, inicia-se o 

vínculo desta para com o processo, sendo ainda que TODAS AS ESPECIFICAÇÕES do 

objeto também se vinculam a contratada, e a não manutenção desta se torna passível de 

aplicação de sanções. Ou seja, a proposta da empresa tem início naquele momento e não 

depois da sua convocação para envio do documento ajustado ao valor final do lance. 

Item 4.1. do Edital – “O licitante deverá enviar sua proposta 

mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos:” 

Item 4.2. do Edital – “Todas as especificações do objeto contidas na 

proposta vinculam o licitante.” 

 

Lei nº 14.133/2021, artigo 64, “§ 1º Na análise dos documentos de 

habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.” 

 

Ou seja, a empresa na hora que toma conhecimento que o seu produto 

inicialmente ofertado seria desclassificado, utiliza-se de uma manobra ilegal para a troca de 

marca do produto ofertado, de forma mais indecorosa ainda sem utilizar qualquer 

embasamento técnico (falta no mercado, estoque, etc) e/ou legal, comprovando 

especificamente que esta mudança em relação ao cadastrado no sistema comprasgov.br ocorre 

para o seu favorecimento ilícito. 



 

 

Nesse sentido, a troca de modelo por outro não constante da proposta visa, de 

forma dissimulada, essa aberração chamada de "upgrade de proposta" (algo absurdo e não 

admitido em lei) para tentar atender, em uma segunda chance, especificações do edital, isso 

em licitação ainda sendo conduzida (não se trata de situação excepcional de substituição de 

produtos após contrato e com as circunstâncias excepcionais comprovadas). Aqui o caso é de 

manobra durante a competição. 

Do exposto, não se permite fazer alteração de proposta, que altere a substância 

desta, uma vez que a troca de marca afeta diretamente o preço e especificações do objeto, uma 

vez que tal alteração pode ser feita para um produto diferente que melhor atenda para obter 

vantagem, ou ainda a designação de outro que seja mais barato ou que resulte na 

desclassificação da sua proposta, seja qual for o motivo. 

Em síntese, nada na Lei nº 14.133/2021 permite que se abra para um licitante, em 

momento de diligência de amostra (artigo 59, § 2º, e artigo 64), a apresentação de "nova 

oferta", diversa da original. 

Não obstante tal consideração ao ser aplicada em outras modalidades, se torna 

mais incerta e incrédula ainda, uma vez que por exemplo, em um pregão presencial com 

envelopes de propostas fechados, nenhum fornecedor poderia e/ou conseguiria alterar suas 

propostas, mas como este é digital, o mesmo pode fazer tal alteração, contando com a possível 

conivência do órgão. 

 

2.2. Desconsideração do princípio legal da Igualdade (Isonomia), razoabilidade, 

competitividade e proporcionalidade 

Tais princípios não foram considerados durante o julgamento da proposta da 

empresa “CONSTRUTORA DINIZ ALMEIDA LTDA”, uma vez que no momento em foi 

aceita a proposta com teor substancial (marca e modelo) alterados, o órgão feriu diretamente o 

princípio igualdade/ isonomia entre os licitantes, uma vez que não foi dada a primeira 

colocada oportunidade para troca da amostra e/ou envio de outra daquela registrada em 

sistema, conforme foi aceito para a 2 colocada. Uma vez que, caso tal troca fosse possível, 



 

 

deveria o pregoeiro mediante chat informar que a empresa teria nova data para apresentar 

nova amostra, o que não ocorreu. 

Tal irregularidade, não viola apenas a isonomia do caput do artigo 37 da 

Constituição Federal, como também a igualdade de tratamento de licitantes, do inciso XXI, do 

mesmo dispositivo constitucional, uma vez que a licitante beneficiada acaba com chance 

ilícita de ofertar uma segunda proposta, de agora de outro objeto, uma dupla chance de 

competir e isso depois dos alertas nas mensagens de "chat" do pregão, no sentido de que o 

primeiro objeto, pela análise empreendida, não passaria pelo crivo de aceitabilidade; a 

impessoalidade e a legalidade, do artigo 37 da Constituição Federal. 

Ou seja, após a desclassificação da proposta de menor lance por motivos técnicos, 

as demais empresas que ofertaram produtos idênticos, em posse dos motivos que ocasionaram 

a desclassificação da detentora do menor lance, gozaram do privilégio de mudar o produto 

ofertado, que não foi ampliado para TODOS os demais. 

 

III – DOS QUESTIONAMENTOS E PEDIDOS 

Em face do exposto, e, com base nos argumentos invocados, legislações, 

posicionamento doutrinários e jurisprudências citados, REQUER na forma da Lei, o 

acolhimento e provimento do presente RECURSO, e, por consequência seja retomada a 

sessão e reformada a decisão desta respeitável equipe de apoio ao pregão no sentido de que:  

I – seja anulado o ato que habilitou a empresa “CONSTRUTORA DINIZ 

ALMEIDA LTDA” bem como sua desclassificação, tendo em vista a alteração irregular e 

ilegal de proposta; 

II – caso seja considerada válida a alteração de marca da proposta da empresa 

“CONSTRUTORA DINIZ ALMEIDA LTDA”, que seja procedida a anulação do ato que 

habilitou esta, para que seja ampliado tal benefício também a primeira colocada e demais, 

pelo princípio da isonomia e especialmente o da economicidade, uma vez que a empresa 

PISOS CARPETES PERSIANAS FORROS COMÉRCIO E SERVIÇOS apresentou proposta 

com marca utilizada em referência no Edital e que portanto, pressupõem-se que passou pela 

análise prévia do órgão quanto a sua compatibilidade com o exigido, e desta forma, como 



 

 

feito com a empresa “CONSTRUTORA DINIZ ALMEIDA LTDA” , que seja aberto a 

primeira colocada, a possiblidade de ofertar novo produto.   

Ainda, alertamos que em caso de indeferimento definitivo na esfera 

administrativa, dada a inobservância dos preceitos legais vigentes, temos a intenção de 

recorrer aos órgãos fiscalizadores e de controle por denuncia e representação, para assegurar o 

cumprimento das disposições legais vigentes. 

 

Brasília/DF, 30 de janeiro de 2024. 

 

 

 
_________________________________________________________________________________ 

 “PCP DECORAÇÕES” 

PISOS CARPETES PERSIANAS FORROS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

Francisco de Assis Benvento 

CPF: 047.043.548-81 

Sócio – Administrador 

(61) 3033-8383 

 

O PRESENTE DOCUMENTO APRESENTA OS SEGUINTES ANEXOS: 

- Proposta do Sistema Comprasgov da Empresa “PISOS CARPETES PERSIANAS FORROS 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA” 

- Proposta do Sistema Comprasgov da Empresa “CONSTRUTORA DINIZ ALMEIDA 

LTDA” 
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